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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL PARA ELABORAÇÃO DA  
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2027. 

 
Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e sete 

minutos, no pátio da EMEF Dr. Carlos de Almeida Rodrigues, situada na Av. 

Pernambuco, nº 1101, no bairro do Indaiá, Caraguatatuba/SP, atendendo à 

convocação do Chefe do Poder Executivo Municipal e através do comunicado 

publicado no Órgão Oficial do Município de Caraguatatuba, reuniram-se em 

audiência pública e debate, os Secretários, técnicos das Secretarias Municipais e a 

população, conforme lista de presença anexa, em atendimento ao contido na Lei 

Complementar 101/00, com o objetivo de discutir, debater e colher as propostas e 

necessidades da população para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO 2027. No início da audiência pública, a servidora da Secretaria de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento, Sra. Fernanda de Andrade Cassiano, leu o 

Regulamento da Audiência Pública. Em seguida, a Secretária de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento, Sra. Rogéria de Oliveira Freitas, iniciou os trabalhos 

saudando e agradecendo a todos os presentes. Em sua introdução, a Sra. Rogéria 

explica que o momento é de ouvir a população para receber e estudar através das 

secretarias municipais o uso estratégico das demandas da população na LDO, que 

representa a peça orçamentária que organiza a LOA e dá as diretrizes e que todas as 

contribuições serão assimiladas pelas pastas para organizar a construção do 

orçamento. Nesse momento, o Supervisor de Governança, Sr. Marcelo Lopes da 

Costa Gomes, ingressou apresentação para explicar alguns pontos dos documentos 

que serão produzidos com a participação da população. Ao final da apresentação 

passou-se aos questionamentos com abertura do espaço aos participantes para 

elaborarem dúvidas e sugestões documentadas que podem ser respondidas 

imediatamente ou posteriormente. Como forma de orientação e debate da 

população por nove minutos houve conversa conforme relato a seguir.  
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A Sra. Maria Cecília A. L. Barto, moradora do bairro Martim de Sá, explica que é 

representante do Conselho do Idoso participando da turma dos 60 mais e no ano 

passado durante a conferência foram apontadas as necessidades e o levantamento 

pode servir de base para a LDO também, nesse momento passou a leitura dos 

pontos importantes do documento que ao final da leitura foi protocolado para os 

integrantes da mesa, somente completou a dificuldade encontrada ao preencher o 

formulário eletrônico porque o PPA têm muitas ações e era necessário escolher 

uma para gerar a sugestão, especialmente quando acessado no celular. O Sr. 

Marcelo Wary, morador do bairro Morro do Algodão, explicou a necessidade de 

ações socioambientais e a gestão dos resíduos sólidos e questionou se haveria 

previsão para aumento de gastos com educação ambiental que é de extrema 

importância e deveria ser uma política contínua dentre as escolhas que fazemos. A 

Sra. Rogéria explicou que as demandas serão observadas durante a elaboração que 

ocorrerá até o dia 15 de agosto e que todos os formulários que solicitaram serão 

respondidos com as considerações das áreas de interesse e retomando a 

apresentação para explanar sobre a continuidade da participação popular na 

audiência eletrônica e no Orçamento Participativo que fica ativo durante todo o 

ano, encerrou agradecendo os presentes pela presença e participação. Os 

documentos citados estão anexados nessa ata. A audiência pública é encerrada às 

19h38 e, sem mais nada a relatar, eu Nicolas Dias Padilha, findo a presente ata. 
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LDO 2027LDO 2027

AUDIÊNCIA AUDIÊNCIA PÚBLICAPÚBLICA
ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

LDO 2027LDO 2027



- Atendimento do Art. 48 da LRF nº

Regulamento

- Objetivo de recolher contribuições,

- Caberá à Secretária de Planejamento:
• Conduzir a sessão;
• Esclarecer dúvidas e questionamentos
• Decidir sobre a pertinência das• Decidir sobre a pertinência das
• Resolver questões omissas neste

nº 101/2000.

contribuições, opiniões e sugestões.

Planejamento:

questionamentos;
das questões;das questões;
neste regulamento.



- A Presidente indicará auxiliares para:

Regulamento

- A Presidente indicará auxiliares para:
• Receber as participações e repassar
• Controlar o tempo concedido.

- Para participar da audiência é preciso

- O munícipe deve preencher formulário- O munícipe deve preencher formulário
e pode ter a manifestação oral (se

para:para:
repassar ao Presidente;

preciso registro na Lista de Presença.

formulário próprio (obrigatoriamente) formulário próprio (obrigatoriamente) 
(se de interesse).



- Direitos dos participantes:

Regulamento

- Direitos dos participantes:
• Manifestar livremente suas opiniões,

tempo máximo contido neste
• Encaminhar pedidos de informações,

ou proposições tratadas no âmbito

opiniões, respeitando o limite de 
neste Regulamento;
informações, considerações, sugestões 

âmbito da Audiência Pública.



- Deveres dos participantes:
• Respeitar o Regulamento;

Regulamento

• Respeitar o Regulamento;
• Respeitar o tempo estabelecido
• Tratar com respeito e civilidade

organizadores.

- O participante deverá expor por- O participante deverá expor por
(obrigatoriamente), ficando sua manifestação
questionamento.

estabelecido para fala;
civilidade os demais participantes e 

escrito seu questionamento escrito seu questionamento 
manifestação oral vinculada ao 



- Todos os questionamentos serão

Regulamento

- Todos os questionamentos serão
da pasta, durante a realização da

- Cada munícipe disporá de 2 (dois)
individual.

- Tempo Adicional para reformulação- Tempo Adicional para reformulação

- Tempo adicional para outro munícipe
01 (um) minuto.

remetidos aos (às) secretários (as) remetidos aos (às) secretários (as) 
Audiência.

(dois) minutos para preleção 

reformulação – 1 (um) minuto.reformulação – 1 (um) minuto.

munícipe complementar o assunto:



- Ordem da Audiência:
• Leitura do Regulamento;

Regulamento

• Leitura do Regulamento;
• Pronunciamento da Secretária
• Apresentação Técnica;
• Abertura de espaço para participação
• Esclarecimento de dúvidas;• Esclarecimento de dúvidas;
• Encerramento.

- Todas as manifestações por escrito

Secretária de Planejamento;

participação popular;

escrito serão analisadas e respondidas.



AUDIÊNCIA PÚBLICA– LDO 2027
VÍDEO: Conhecendo o Ciclo Orçamentário

Valorização da Participação Popular no Planejamento Orçamentário
Art. 165, II – CF/88  |  Art. 48 – Lei Complementar 101/2000  |  

LDO 2027

articipação Popular no Planejamento Orçamentário!!
101/2000  |  Art. 44 – Lei Federal 10.257/2001



O planejamento público municipal é estruturado em três leis interdependentes, formando o 

Planejamento. A LDO é a peça central — a ponte entre a visão estratégica e a execução financeira.

PPA

O Ciclo Orçamentário

PPA

Visão estratégica de 4 
anos

LDO

Ponte de prioridades e 
metas

A LDO 2027 conecta o plano de longo prazo do município à realidade do orçamento 

O planejamento público municipal é estruturado em três leis interdependentes, formando o Trio do 

a ponte entre a visão estratégica e a execução financeira.

LOA

O Ciclo Orçamentário

LOA

Execução anual do 
orçamento

LDO

Ponte de prioridades e 
metas

A LDO 2027 conecta o plano de longo prazo do município à realidade do orçamento que será executado no próximo ano.



Aspectos Relevantes da LDO

■ BASE LEGAL DA VINCULAÇÃO

CF/88 — Art. 165, § 2º
Define a LDO

LC 101/2000 
Impõe os princípiosDefine a LDO Impõe os princípios

■ O QUE A LRF EXIGE DA LDO  (Art. 4º)

➤ Metas fiscais:  Resultado primário e nominal para o exercício e 2 anos 

➤ Riscos fiscais:  Avaliação de passivos contingentes e reserva de contingência

➤ Equilíbrio:  Despesas não podem superar receitas sem fonte de cobertura

➤ Pessoal:  Limites para reestruturação de pessoal➤ Pessoal:  Limites para reestruturação de pessoal

■ LEI ORGÂNICA DE CARAGUATATUBA  (1990)

➤ Art. 9º, I:  Compete à Câmara legislar sobre plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos 

➤ Art. 60, IX:  Prefeito deve enviar à Câmara o projeto de lei de diretrizes 

Relevantes da LDO

LC 101/2000 — LRF
Impõe os princípios

Lei Orgânica — 1990
Regula LDO no municípioImpõe os princípios Regula LDO no município

Resultado primário e nominal para o exercício e 2 anos seguintes

Avaliação de passivos contingentes e reserva de contingência

Despesas não podem superar receitas sem fonte de cobertura

Compete à Câmara legislar sobre plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais

Prefeito deve enviar à Câmara o projeto de lei de diretrizes orçamentárias



LDO- Os 05 Pilares FundamentaisOs 05 Pilares Fundamentais



Etapas da Tramitação da LDO

Consolidação Audiência Pública 
(Legislativo)Unificar texto do 

projeto

(Legislativo)

Audiência 

Envio

Remeter à Câmara 
Municipal

Cada etapa do processo garante transparência, debate democrático e participação da comunidade 

antes da aprovação definitiva 

Audiência 
Pública 

(Executivo)

Etapas da Tramitação da LDO

SançãoAudiência Pública 
(Legislativo) Publicação e 

vigência

(Legislativo)

Votação

Deliberação e 
aprovação final

transparência, debate democrático e participação da comunidade 

aprovação definitiva da LDO 2027.



Articulação 

Plano de Governo Programas de Governo
Estadual

Programas de Governo
FederalEstadual Federal

Plano Diretor Participação 
Popular

Programas de Governo
Federal PopularFederal



ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Participação Popular 

Aplicativo 156

Participação Popular 

Aplicativo 156



Audiência Eletrônica – Disponível até as 23h59 do dia 15/05

www.caraguatatuba.sp.gov.br

Disponível até as 23h59 do dia 15/05

www.caraguatatuba.sp.gov.br



Participação Popular

Agora abriremos espaço para manifestações

Sugestões e 
perguntas

Contribuições e apontamentos

⏱ Até 2 
Tempo por participante

⏱+ 1 minuto 
Adicional para complementar

A participação da população é essencial para construirmos uma LDO mais 
transparente e alinhada às necessidades do Município

Adicional para complementar

Participação Popular

abriremos espaço para manifestações.

Objetividade e 
respeito

Respeito ao tempo de fala

2 minutos
por participante

+ 1 minuto 
Adicional para complementar

participação da população é essencial para construirmos uma LDO mais 
transparente e alinhada às necessidades do Município.

Adicional para complementar



AGRADECEMOS SUA PARTICIPAÇÃO!

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento
Av. Frei Pacífico Wagner, 163 – Piso Superior, Centro 

orcamento@caraguatatuba.sp.gov.br

(12) 3886

AGRADECEMOS SUA PARTICIPAÇÃO!

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento
Piso Superior, Centro – Caraguatatuba/SP

orcamento@caraguatatuba.sp.gov.br

(12) 3886-1616


		2026-06-16T16:25:05-0300




